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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CHAPADA DE AREIA - TO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADAUTO MENDES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI
A  I N F R A E S T R U T U R A  D E  C H A V E S  P Ú B L I C A S  B R A S I L E I R A  -  I C P - B R A S I L .

ADITIVO Nº 01/2023
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO

A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Chapada de Areia - TO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal nº 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda nº 
231/2022 e na Lei Municipal nº 338/2023, considerando a previsão de 
realização de alterações constantes no Edital 01/2023 publicado no dia 
19.04.2023, que trata da convocação para o Processo de Escolha em 
Data Unificada para membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 
2024/2028, nos termos a seguir:

De acordo com o Edital Nº 001/2023, por meio deste torna pública 
a prorrogação do período de inscrição do Processo de Escolha em 
Data Unificada para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 
2024/2028. Segue abaixo o novo prazo de inscrição:
6.1 As inscrições ficarão abertas do dia 11 de maio a 18 de maio de 
2023, em horário de atendimento ao público das 07h às 11h e 13h as 
17h, na sede da secretaria Municipal de Assistência Social, e devem 
ser realizadas pessoalmente pelo candidato ou por procurador com 
poderes específicos, não sendo admitidas inscrições por e-mail ou 
outra forma digital.

Chapada de Areia – TO, aos 11 dias do mês de maio de 2023.

Sebastiana Bezerra da Silva
Presidente do CMDCA
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